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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 

Lei nº 1595, de 21 de fevereiro de 2020.

ALTERA A LEI 1503 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 QUE “INSTITUI O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

              
Art. 1º Fica alterado o quadro de cargos de provimento efetivo com o respectivo número de cargos e coeficientes salariais, criado pela Lei 1.503 que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Executivo Municipal de Westfália, para a inclusão de dois cargos de Operador de Máquinas, ficando o quadro assim composto: 
	Número de

Cargos
	Denominação da

Categoria Funcional 
	Coeficiente

Salarial

	01
	Médico da Família
	25,35

	01
	Médico Veterinário
	6,30

	01
	Dentista
	6,30

	01
	Contador
	5,25

	01
	Enfermeiro
	5,25

	01
	Farmacêutico
	5,25

	01
	Médico pediatra
	5,15

	01
	Médico ginecologista
	5,15

	01
	Controlador Interno
	4,50

	01
	Psicólogo
	3,75

	01
	Engenheiro
	3,50

	01
	Arquiteto
	3,50

	02
	Nutricionista
	3,50

	01
	Assistente Social
	3,50

	01
	Tesoureiro
	3,20

	02
	Fiscal Municipal
	3,20

	02
	Auxiliar de Enfermagem
	3,05

	10
	Operador de Máquinas
	2,60

	11
	Agente Administrativo
	2,60

	04
	Monitor Educacional
	2,30

	01
	Técnico Agrícola
	2,30

	10
	Motorista
	2,30

	01
	Mecânico
	2,30

	01
	Eletricista
	2,30

	01
	Pedreiro
	2,30

	03
	Auxiliar de Escritório
	2,00

	01
	Auxiliar de Saúde Bucal
	2,00

	02
	Secretário de Escola
	1,50

	15
	Operário
	1,50

	13
	Servente
	1,35




Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias das Secretarias respectivas de lotação.



Art. 3º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei 1.503/2018.


 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de fevereiro de 2020.

OTÁVIO LANDMEIER
Prefeito Municipal
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